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PROCESSO Nº 101/2021
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 044/2021


TERMO DE RATIFICAÇÃO


MARCELO ARRUDA, Prefeito Municipal, de Barra do Rio Azul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, e, amparado no Artigo 24, Inciso II, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1.993 e suas alterações posteriores, vem através do presente Ato, RATIFICAR a Dispensa de Licitação nº 044/2021, que visa a contratação de prestadora de serviços para atendimento na área de medicina holística alternativa, conforme segue:

1. OBJETO
1.1. O Objeto do presente Edital consiste na contratação de empresa especializada em prestação de serviços especializados de telefonia móvel, como sendo, vinte e quatro linhas dtelefônicas, com fornecimento de chip em comodato abrangendo ligações VC1, VC2 e VC3 para móvel on, off net e fixos para qualquer operadora com utilização de códigos e pacote de dados 3GB, para diversas secretarias e servidores do Município. Os referidos serviços deverão ser prestados junto ao local disponibilizado pelo Município, conforme cronogramas definidos pelo mesmo.

 2. JUSTIFICATIVA
2.1. Considerando que o valor ofertado encontra-se dentro dos praticados no mercado e ainda, considerando a existência de amparo legal dada pelo Artigo 24, Inciso II, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1.993 e suas alterações posteriores torna-se necessário e legal a contratação dos serviços.

3. CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO
3.1. As despesas decorrentes da prestação de serviços descritos no item 1, ficarão a cargo da seguinte dotação orçamentária:

03 	         Secretaria da Administraçã
2003	        Secretaria da Administração
33903900000000(29)	Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

4. PREÇO
4.1. Pelos serviços descritos no objeto, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a quantia de R$ 1.437,60 (um mil, quatrocentos e trinta e sete reias e sessenta centavos), ao mês.

4.2. O início dos serviços deverá acontecer imediatamente a partir do dia 28 de dezembro de 2021.

5. CONTRATADA:
5.1. CLARO S.A, localizada na Rua Henri Dunant, Nº 780, Torre A e Torre B, do Bairro Santo Amaro, Município de São Paulo- SP, inscrita no CNPJ: 40.432.544/0001-47.

6. VIGÊNCIA
6.1. A vigência do presente termo se dará por um período de 12 (doze) meses, a contar do dia 28 de dezembro de 2021.
 

Barra do Rio Azul, RS, 28 de dezembro de 2021.



MARCELO ARRUDA,
Prefeito Municipal.
 Barra do Rio Azul - RS
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